
 

 

Moção 
 

Moção sobre a distribuição de jornais e revistas 

nos distritos do interior do País 

 

Subscritor: Henrique Troncho (PS) 
 

 

Considerando que: 

1. É público que está em risco a distribuição de jornais e revistas nos distritos do interior 

do País, nomeadamente em Évora, tendo a empresa VASP, que assume essa 

responsabilidade, consumado já essa decisão em Marvão e no Vimioso; 
 

2. Esta suspensão tem um impacto direto no acesso dos cidadãos a conteúdos jornalísticos 

diversificados e em tempo, em especial em zonas do interior e territórios de baixa 

densidade; 
 

3. O acesso à informação é um pilar fundamental da democracia, sendo a imprensa escrita 

um instrumento relevante de pluralismo, escrutínio e participação cívica, com 

possibilidade de abertura de leitura do mundo para além do, ainda sempre importante, 

assunto local; 
 

4. As nossas populações, nas freguesias urbanas, mas especialmente nas rurais, têm, nos 

pontos de encontro de estabelecimentos de restauração, e não só, privados ou associativos, 

a oportunidade de convívio em torno dos jornais ou das revistas, tratando-se de uma 

importante atividade de socialização que importa preservar; 
 

5. A situação colocará em causa a sustentabilidade de muitos pontos de venda, muitos dos 

quais dependem parcialmente da venda destas publicações, e agravando o 

desaparecimento destes 

estabelecimentos 

 

A Assembleia Municipal de Évora delibera: 
1. Manifestar preocupação perante a suspensão da distribuição de imprensa escrita pela VASP 
e os seus impactos para o acesso à informação e para o comércio local; 
 

2. Recomendar ao Governo que, com urgência, dê seguimento ao plano para apoiar a 

distribuição de jornais e revistas que o Governo da AD na anterior legislatura anunciou; 
 

3. Enviar a presente moção ao Primeiro-Ministro, ao Ministro da Presidência, ao Ministro 

da Economia e da Coesão Territorial, à Entidade Reguladora para a Comunicação Social 

(ERC) e à Associação Portuguesa de Imprensa assim como a todos os órgãos de 

comunicação nacionais, regionais e locais. 

 

Évora, 19 de dezembro de 2025 

 

 

[Aprovada por maioria, com 29 votos a favor (13 do PS, 9 da AD - Évora Tem Mais 

Futuro, 6 da CDU e 1do MICAZA), 2 abstenções do CHEGA, verificando-se 32 

presenças.] 


